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n.º 18 987/2009 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 158, 
de 17 de Agosto:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano lectivo 

2009/2010, passa a ter a seguinte redacção:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,29 Eu-
ros por aluno, num universo previsto de 912 alunos abrangidos.»
14 de Janeiro de 2010. — Pela Direcção Regional de Educação 

do Centro, a Directora Regional, Helena Maria de Oliveira Dias 
Libório. — Pelo Município de Albergaria -a -Velha, o Presidente, João 
Agostinho Pinto Pereira.

205623777 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE ANADIA

Contrato n.º 46/2012

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600026248, represen-
tado por Helena Maria de Oliveira Dias Libório, Directora Regional de 
Educação, adiante designada como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Anadia com o número de pessoa 
coletiva n.º 501294163, representado por Litério Augusto Marques, 
adiante designado como segundo outorgante,

é celebrada a presente adenda ao contrato -programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 18 987/2009 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 158, 
de 17 de Agosto:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano lectivo 

2009/2010, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,36 Euros 
por aluno, num universo previsto de 768 alunos abrangidos.»
14 de Janeiro de 2010. — Pela Direção Regional de Educação do Cen-

tro, a Diretora Regional, Helena Maria de Oliveira Dias Libório. — Pelo 
Município de Anadia, o Presidente, Litério Augusto Marques.

205623858 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE AVEIRO

Contrato n.º 47/2012

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento 
do Programa de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, repre-
sentado por Helena Maria de Oliveira Dias Libório, Directora Regional 
de Educação, adiante designada como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Aveiro com o número de pessoa 
colectiva n.º 505 931 192, representado por Élio Manuel Delgado Maia, 
adiante designado como segundo outorgante,

é celebrada a presente adenda ao contrato -programa assinado em 28 de 
Abril de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 18 987/2009 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 158, 
de 17 de Agosto:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano lectivo 

2009/2010, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira
O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,20 Euros por aluno, 
num universo previsto de 2702 alunos abrangidos.»
14 de Janeiro de 2010. — Pela Direcção Regional de Educação do Cen-

tro, a Directora Regional, Helena Maria de Oliveira Dias Libório. — Pelo 
Município de Aveiro, o Presidente, Élio Manuel Delgado Maia.

205623906 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE ESTARREJA

Contrato n.º 48/2012

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, repre-
sentado por Helena Maria de Oliveira Dias Libório, Directora Regional 
de Educação, adiante designada como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Estarreja com o número de pessoa 
colectiva n.º 501 190 082, representado por José Eduardo Alves Valente 
de Matos, adiante designado como segundo outorgante,
é celebrada a presente adenda ao contrato -programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 18 987/2009 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 158, 
de 17 de Agosto:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano lectivo 

2009/2010, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,12 Euros por aluno, 
num universo previsto de 971 alunos abrangidos.»

14 de Janeiro de 2010. — Pela Direcção Regional de Educação do Cen-
tro, a Directora Regional, Helena Maria de Oliveira Dias Libório. — Pelo 
Município de Estarreja, o Presidente, José Eduardo Alves Valente de Matos.

205623971 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete de Estratégia e Planeamento

Despacho n.º 1135/2012
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 251.º anexo I à Lei 

n.º 59/2008, de 11 de setembro e em cumprimento do estatuído na alínea 
d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se 
público que a trabalhadora Alice Almeida Brito, assistente técnica, colocada 
entre a 7.ª e 8.ª posição remuneratória e entre o 12 e 13 nível remuneratório, 
cessou funções por motivo de aposentação em 01 de janeiro de 2012.

19 -01 -2012. — O Diretor -Geral, José Luís Albuquerque.
205624384 




